
Para o Povoador de S. Luiz e S.to Ant.° da 
Paraytinga = 

Por Occorrencia de não pude dar 
Resposta á Carta de Vmce a tempo q Recebo outra de 27 de Ag.to do 
prezente anno 

Os de Ant.° Jozé Bata-
lha D.r Vigr.° Cap.", e delles 

istem, por cuja Razão 
. . . .dação neSsa parte. 

Jozé por Esta Secretaria, em 
formação diga toda a 

Sug.to seja verdadr.am. te voa-
ção Sem ter Outra fora, e de que pode pa-
gar previlegiados, e por 

Com a Sua parte. 
de Valladares a fa 

Estimase q delia lhe Rezulte a utilid.e q ap-
petece. 

E a Paraty, Rogando lhe Soltem o negro, quan-
do o não fação me dê parte Com a Resposta que de lá vier, pa Sa-
bermos as Cauzas em q Se funda eSsa prizão. 

Os Seus Povoadores ficão na ma Lembr.a Como quem hé in-
tereSsado no augmento delles, e da Povoação, na qual Espero vmce po-
nha todo o vigor e força até chegar ao Auge q dev.° 

Deos g.e vm.ce S. Paulo a 13 de Setbr.° de 1771 / / D. Luiz 
Ant.° de Souza / / S.r M.el Antonio de Carvalho / / 

Pa o Reg.,e das Lagens 

Attendendo a ordens, q podem acontecer . . . 
Com esta Será en 

ceSsando todos os in Seguir, vm.ce a 
fação tèm, fazendo-a Re 

Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a de 
1771 / / D Luiz Ant.° de Souza / / 

Pinto / / 

Para o Juiz ordin.° da Atibaya = 

Por interpretar mal os meus desp.os pague Logo a Miguel da Costa 
Rangel as perdas, e damnos a lhe Cauzou, por o prender, e Remeter 
Sem ordem m.a, por q a q.m eu mandava prender era a Gaspar da 
Cunha de Abreu, e André Pra, ao qual me Remeta Logo, Subpena de 
me Vir peSsoalm.te Logo dar a Razão de tudo. Deos g.e a Vm.ce 

S. Paulo a 24 de Setbr.° de 1771 / / Dom Luiz Antonio de Souza / / 
S.r Juiz ordinr.0 da V.a da Atibaya / / 
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